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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0882/21 - PLL Nº 375/21

 

Altera o caput e o parágrafo único do art. 2º e o caput e o § 3º do art. 3º da Lei nº 9.258, de 12 de
novembro de 2003 – que dispõe sobre a oficialização da Feira de Artesanato do Brique de Sábado da
Avenida José Bonifácio –, modificando a localização do espaço des�nado à Feira e seu horário de
funcionamento, bem como dispondo sobre a organização de suas bancas.

 

Art. 1º   Ficam alterados o caput e o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 9.258, de 12 de novembro de
2003, alterada pela Lei nº 11.705, de 13 de outubro de 2014, conforme segue:

 

“Art. 2º  O espaço des�nado à realização da Feira de Artesanato do Brique de Sábado da Avenida José
Bonifácio é o compreendido entre a Rua Vieira de Castro e a Avenida João Pessoa.

 

Parágrafo único.  A Feira funcionará das 9h (nove horas) às 16h (dezesseis horas).” (NR)

 

Art. 2º  Ficam alterados o caput e o § 3º do art. 3º da Lei nº 9.258, de 2003, alterada pela Lei nº 11.705,
de 2014, conforme segue:

 

“Art. 3º  Durante o funcionamento da Feira, os expositores devem u�lizar, exclusivamente, a pista de
rolamento da Avenida José Bonifácio, sen�do Rua Vieira de Castro à Avenida João Pessoa.

 

....................................................................................................................................

 

§ 3º  As bancas dos expositores serão dispostas em fila única, com espaço de 1m (um metro) entre cada
uma, para a circulação de pedestres.” (NR)

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 



Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador(a), em 10/11/2022, às
14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
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